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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 7º.......................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................ 

        Art. 8º As penas restritivas de direito são: 

        I - prestação de serviços à comunidade; 

        II - interdição temporária de direitos; 

        III - suspensão parcial ou total de atividades; 

        IV - prestação pecuniária; 

        V - recolhimento domiciliar. 

        Art. 9º .......................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................................. 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 
do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 
autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer 
local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória. 

        Art. 14. ........................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. 
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